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Aos dias dez do mês de abril do ano de dois mil e 
vinte e seis (10/04/26) realizou-se mais uma sessão 
ordinária sob a presidência do Vereador Ivan Cordeiro e 
contou com as presenças dos vereadores Adinilson 
Nascimento Pereira, Alexandre Garcia Araújo — Xandó, 
Andreson Ribeiro Alves, Antônio Ricardo Pereira dos 
Santos — Ricardo Babão, Cristiane Santos Rocha Cestari — 
Cris de Lúcia Rocha, Diogo Gomes de Azevedo Feitosa — 
Diogo Gomes, Dirléia Santos Meira — Leia de Quinho, 
Edivaldo Santos Ferreira Júnior, Edjaime Rosa de Carvalho 
— Bibia, Fernando Vasconcelos Silva — Fernando Jacaré, 
Gilvan Nunes Pereira — Dinho dos Campinhos e Simão, 
Gabriela de Diego Garrido, Hermínio Oliveira Neto, 
Joventino Paulo Oliveira Silva — Paulinho Oliveira, Lara de 
Castro Araújo Fernandes — Dr' Lara, Luís Carlos Batista de 
Oliveira — Dudé, Luciano Gomes Lisboa — Luciano da 
Limeira, Márcia Viviane de Araújo Sampaio, Márcio Viana 
Mendes — Márcio de Vivi, Nelson Vieira Santos — Nelson de 
Vivi, Ricardo Santos Costa — Ricardo Gordo e Wiliams 
Muniz dos Santos — Subtenente Muniz. No EXPEDIENTE 
foram lidas às matérias: PROJETO DE LEI N" 35/26 
Dispõe sobre a prioridade de atendimento às mulheres em 
situação de violência doméstica e familiar nos programas 
habitacionais de interesse social no âmbito do Município de 
Vitória da Conquista e dá outras providências, de autoria da 
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Vereadora Márcia Viviane; PROJETO DE LEI N° 53/26 
Extingue vagas não ocupadas e declara em extinção as 
vagas ocupadas do cargo de provimento efetivo de auxiliar 
de enfermagem e dá outras providências, de autoria do 
Vereador Hermínio Oliveira; PROJETO DE LEI N° 55/26 
Dispõe sobre a proibição de farmácias e drogarias exigirem 
o fornecimento do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do 
consumidor como condição para a compra de produtos, no 
Município de Vitória da Conquista, e dá outras 
providências, de autoria do Vereador Edivaldo Júnior; 
PROJETO DE LEI N° 56/26 Reconhece o Município de 
Vitória da Conquista como a Capital Baiana do Cavalo e 
institui o Dia Municipal do Cavalo, e dá outras 
providências, de autoria da Vereadora Léia Meira; 
PROJETO DE LEI N° 57/26 Institui a Peça Teatral "Jesus 
de Nazaré" como Patrimônio Cultural e Imaterial da cidade 
de Vitória da Conquista, encenada anualmente pelo Grupo 
Teatral Raízes na Sexta-Feira Santa, em frente a Paróquia 
Nossa Senhora de Fátima e Santo Antônio de Lisboa, nesta 
cidade, e dá outras providências, de autoria do Vereador 
Luís Carlos Dudé; PROJETO DE LEI N° 58/26Dispõe 
sobre a instituição da Fila Única Digital do SUS Municipal 
em Vitória da Conquista e dá outras providências, de autoria 
da Vereadora Leia Meira; PROJETO DE LEI N° 59/26 
Estabelece normas de proteção à dignidade de vítimas de 
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crimes e acidentes no âmbito do serviço público municipal e 
institui a Semana Municipal de Conscientização sobre o 
Respeito à Vítima, de autoria da Vereadora Leia Meira; 
Moção de Aplauso à estudante Isadora de Andrade Tigre, 
aluna da 2 a série do Ensino Médio, pela conquista da 
medalha de prata na categoria sênior da Olimpíada 
Brasileira de Geoinformação, Edição 2025, de autoria da 
Vereadora Leia Meira; Moção de Aplauso a Equipe de 
relacionamento com o poder Público e Grandes Clientes da 
neoenergia Coelba pelo seu excelente trabalho prestado ao 
município de autoria do vereador Dinho dos Campinhos e 
Simão; Moção de Aplauso ao Instituo Plenaruim, na pessoa 
do Senhor Matheus Souza, pela organização do 4° 
Congresso Baiano de Vereadores e Vereadoras ocorrido em 
Salvador, de autoria da Mesa Diretora; Moção de Aplauso a 
Policial Militar Cabo PM Aretha Silva Damasceno pelo seu 
excelente trabalho prestado ao município, de autoria do 
Vereador Dinho dos Campinhos e Simão e Indicações N°S 
484 a 522/26 de autoria dos Vereadores: Adinilson Pereira, 
Cris Rocha, Gabriela Garrido, Doutora Lara de castro, 
Edivaldo Júnior, Leia de Quinho, Luciano Gomes, Luís 
Carlos Dudé, Márcia Viviane, Márcio de Vivi, Paulinho 
Oliveira e Subtenente Muniz. ENTREGA DE MOÇÕES: 
A 1' Igreja Batista Bíblica foi homenageada pelo Vereador 
Edivaldo Júnior através de Moção de Aplauso entregue ao 
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Pastor Victor Ferreira. Na TRIBUNA LIVRE: fez uso da 
palavra o Senhor Zeferino Ângelo Teixeira Júnior - 
Associação Defensora dos Interesses dos Contemplados 
com os Precatórios do FUNDEF e FUNDEB. Os 
Vereadores Alexandre Xandó e Edivaldo Júnior, 
chamaram a atenção para importância de tais recursos e 
sugeriu formação de Comissão para acompanhar aquela 
questão, na Casa. O Presidente requereu da Comissão de 
Educação para se debruçar sobre a questão. No GRANDE 
EXPEDIENTE com a palavra a Vereadora Gabriela 
Garrido - prestou contas da visita que fizera a EMBASA 
para solicitar extensão de rede de água para região Recanto 
da Família, regiões de São sebastião e São Domingos, bem 
como para a região de Paraíso, que são apenas 700 metros. 
Solicitou ainda para Batuquinho, o que considerou a 
vereadora um absurdo aquela região não dispor de água, 
uma vez que o Campus Vivant construído depois dispõe e 
Batuquinho não. Informou ainda que segundo a Embasa 
existe um estudo técnico para atender aquela região e que os 
serviços serão realizados com tecnologia alemã de modo 
que não danifique o asfalto da BR. Que estão realizando 
estudos também para disponibilizar serviços de extensão 
para parte alta do bairro Henriqueta Prates, que para o bairro 
Vila Elisa encontra-se em processo de licitação. A vereadora 
informou ainda que recebera outra demanda que é a sii\uação 

tt 

camaravc.ba.gov.br 

li @camaravc 

O Camara de Vitória da Conquista 

----I840 

.o UC1Tfl gente! 



Câmara Municipal 
Vitória da Conquista 

(77) 3086-9600 
RUA CORONEL GUGÉ - 150, 

BAIRRO CENTRO, CEP 45000-510 
VITÓRIA DA CONQUISTA - BA 

dos monitores que trabalham com crianças neuro 
divergentes, as monitoras de Vida escolar que não passaram 
por processo de treinamento para trabalhar com aquelas 
crianças e tem sido substituídas comprometendo o processo 
de aprendizagem inclusiva daquelas crianças. E se referiu a 
uma situação crítica que presenciara na Estiva região de São 
Domingo onde lixo tem sido descartado de forma irregular 
comprometendo o meio ambiente informando que 
apresentará Projeto de Lei que vise multar cidadão que vem 
tendo aquela prática e incentivar as pessoas para que 
denunciem quem vem realizando tal irregularidade. O 
Vereador Herminio Oliveira — fez uso da palavra para 
defender o Projeto Marar Legal da prefeitura Municipal que 
tem como objetivo regularizar posse de imóveis em áreas 
urbanas informais, garantindo direito de propriedade e 
segurança jurídica para famílias de baixa renda. O Projeto — 
informou já beneficiou comunidades dos bairros Henriqueta 
Prates, Recanto das Águas, Bruno Bacelar, Vila América, 
Parque da Colina, Nova Cidade e Renato Magalhães. A 
regularização é feita através da entrega de concessões de 
direito real de uso e registro de legitimação fundiária. 
Informou o vereador que já foram entregues mais de duas 
mil escrituras, se referiu ainda ao Projeto de Lei 
Complementar N° 04/26 Projeto de Habitação Popular meu 
lar, que visa sobretudo contemplar famílias em estado de 
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vulnerabilidade do direito a moradia e serão contempladas 
não por meio de sorteio, mas, famílias em que a mãe é a 
provedora, idosos, pessoas com deficiência, mulheres 
acometidas por violência doméstica e moradores que 
residem em áreas de risco. Registrou que o Projeto Morar 
Legal, Meu Lar e a Vila do Servidor são programas de 
habitação popular resultado do trabalho de parceria da 
Prefeitura com a Câmara Municipal. O Presidente se referiu 
ao Projeto que tramita na Casa que institui a política de 
habitação de interesse social com previsão de edificação de 
casas populares, o Projeto de n° 46/25 declarando que 
certamente diminuirá o deficit habitacional do município. 
Com a palavra a seguir, o Vereador Ricardo Gordo — 
registrou o dia do jornalista, comemorado no dia 07 de abril, 
estendendo felicitações a todos os jornalistas do município. 
Se referiu também a situação preocupante que há em 
diversos pontos do município o descarte irregular de lixo, 
declarando que nos bairros Conveima I e II, Kadija e Jardim 
Valéria tem sido uma constante aquela prática irregular 
sugerindo os moradores para que fiquem atentos e 
denunciem quem vem tendo aquela prática. E parabenizou o 
Executivo pela iniciativa do Projeto Morar Legal dizendo 
esperar que o mesmo solucione a situação do deficit 
habitacional do município. O Vereador Adinilson Pereira — 
mais uma vez se referiu aos serviços que vem se rea izando 
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